
11/05/2020

Número: 0800762-74.2019.8.15.0211 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Itaporanga 

 Última distribuição : 14/05/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JARDEL NUNES PINTO (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

21147
387

14/05/2019 11:05 Petição Inicial Petição Inicial

21147
395

14/05/2019 11:05 Petição Inicial Outros Documentos

21147
501

14/05/2019 11:05 Quesitos - Perícia Outros Documentos

21147
529

14/05/2019 11:05 Procuração Procuração

21147
532

14/05/2019 11:05 Declaração de Hipossuficiência Outros Documentos

21147
540

14/05/2019 11:05 RG - CPF Documento de Identificação

21147
542

14/05/2019 11:05 Comprovante de Residência Outros Documentos

21147
547

14/05/2019 11:05 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

21147
655

14/05/2019 11:05 Pagamento de Indenização Documento de Comprovação

21147
662

14/05/2019 11:05 Boletim de Atendimento Médico - Parte 1 Documento de Comprovação

21147
670

14/05/2019 11:05 Boletim de Atendimento Médico - Parte 2 Documento de Comprovação

21254
181

23/05/2019 16:43 Despacho Despacho

23207
702

02/08/2019 09:44 Mandado Mandado

23252
451

06/08/2019 09:56 Petição Petição

23252
453

06/08/2019 09:56 Petição Outros Documentos

23252
455

06/08/2019 09:56 GuiaCustas - JARDEL NUNES PINTO Documento de Comprovação

24317
727

11/09/2019 12:35 Despacho Despacho



 

Petição e Documentos em anexo.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA ___ VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JARDEL NUNES PINTO, brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula 

de identidade nº2934638, SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o nº 080.643.964-50, residente 

e domiciliado na Rua Pe. Lourenço, s/n, Centro, Itaporanga/PB, CEP: 58.780-000, por 

seu procurador infra-assinado, conforme Instrumento de Mandato anexo, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com base na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, nos termos dos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil, 

propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração e CTPS em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos  do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima em acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 22/04/2018, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado no Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, mas, no entanto, teve seu pedido negado, em desconformidade com a citada 

Lei, como restará comprovado durante a instrução processual através da Prova 

Pericial, desde já requerida. 

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente ao Seguro Obrigatório DPVAT 

que lhe foi negado administrativamente, fora dos parâmetros consignados na Lei nº 

6.194/74. 

  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 
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demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar), como 

preceitua o art. 5º, parágrafo 1º da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrida pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 

  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, apurado através 
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da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção monetária desde a 

ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir 

da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores e súmula 

426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

 

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$13.500,00 (treze mil, e quinhentos reais). 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Itaporanga/PE, 19 de Março de 2019. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: JARDEL NUNES PINTO 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve Lesões 

Torácicas e/ou Cervical? 

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
 

Num. 21147501 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040158300000020560843
Número do documento: 19051411040158300000020560843



 

Num. 21147529 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040166900000020560870
Número do documento: 19051411040166900000020560870



 

Num. 21147532 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040175000000020560873
Número do documento: 19051411040175000000020560873



 

Num. 21147540 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040195000000020561031
Número do documento: 19051411040195000000020561031



 

Num. 21147542 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040203100000020561033
Número do documento: 19051411040203100000020561033



 

Num. 21147547 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040213600000020561038
Número do documento: 19051411040213600000020561038



 

Num. 21147655 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040222900000020561046
Número do documento: 19051411040222900000020561046



 

Num. 21147662 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040231100000020561053
Número do documento: 19051411040231100000020561053



Num. 21147662 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040231100000020561053
Número do documento: 19051411040231100000020561053



Num. 21147662 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040231100000020561053
Número do documento: 19051411040231100000020561053



Num. 21147662 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040231100000020561053
Número do documento: 19051411040231100000020561053



Num. 21147662 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040231100000020561053
Número do documento: 19051411040231100000020561053



 

Num. 21147670 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040248800000020561061
Número do documento: 19051411040248800000020561061



Num. 21147670 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040248800000020561061
Número do documento: 19051411040248800000020561061



Num. 21147670 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040248800000020561061
Número do documento: 19051411040248800000020561061



Num. 21147670 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040248800000020561061
Número do documento: 19051411040248800000020561061



Num. 21147670 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 14/05/2019 11:04:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051411040248800000020561061
Número do documento: 19051411040248800000020561061



 

 

 

Estado da Paraíba
Poder Judiciário

Comarca de Itaporanga
Juízo de Direito da 1ª Vara Mista

 

 

Processo n° 0800762-74.2019.8.15.0211 

 

DESPACHO
Vistos, etc.

À luz do CPC/2015, a gratuidade de justiça poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais,

ou consistir na redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do

procedimento (art. 98, § 5º). É possível, ainda, o parcelamento de despesas processuais (art. 98, § 6º).

Trata-se, conforme jurisprudência pacífica dos tribunais superiores, de presunção relativa, que exige, mesmo por isso, e,

sobretudo, diante das possibilidades fixadas pela atual legislação processual, ônus às partes de pagar de acordo com

suas reais possibilidades. O objetivo da inovação foi o afastamento da vetusta regra do “tudo ou nada” e da

consequente possibilidade de caracterização do abuso de direito, em respeito à paridade de tratamento em relação ao

exercício de direitos, faculdades, ônus, deveres e sanções processuais que prescreve o art. 7º do NCPC.

Conforme a portaria conjunta entre o TJ/PB e a Corregedoria Geral, de nº 02/2018, o magistrado poderá conceder a

redução e/ou o parcelamento das despesas processuais que a parte ou interessado tiver de adiantar no curso do

procedimento, diante da efetiva comprovação da hipossuficiência financeira do beneficiário em arcar com o pagamento

integral, mediante parcela única.

Não obstante, a concessão de tal benefício neste momento do processo não impede, posteriormente, a sua revogação,

quando comprovada mudança favorável na situação financeira do beneficiário,

No caso em apreço, não vislumbro a comprovação dos pressupostos legais para a concessão do benefício da

gratuidade. Contudo, antes de indeferir o pedido, convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de

arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.

Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, INTIME-SE a parte requerente para, em 15 (quinze) dias:
1.   Juntar simulação das custas por meio de consulta no site eletrônico do TJPB, conforme determinado no § 3º da

Portaria Conjunta TJPB/CGJ/PB nº 02/2018.  

2.  Comprovar, por outros meios (tais como: cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante
de renda mensal, e de eventual cônjuge; cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de
eventual cônjuge, dos últimos três meses; cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três
meses; cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal), o
preenchimento dos pressupostos legais da gratuidade de justiça, ou; ,

3. Solicitar, se for o caso, a sua concessão na forma dos §§ 5º e 6º do mencionado art. 98.
Providências necessárias.

Itaporanga/PB, data e assinatura digitais.

 

 
Juiz(a) de Direito
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ATO PROCESSUAL DE INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

 
INTIMO as partes, através do(a) seu(sua) advogado(a) e via sistema, do despacho constante no 

evento imediatamente abaixo.
Itaporanga/PB, 2 de agosto de 2019

 
De ordem, DENISE DE SOUSA LEITE

Analista/Técnico Judiciário.
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PETIÇÃO E DOCUMENTOS EM ANEXO.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

 

PROCESSO Nº 0800762-74.2019.8.15.0211 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

  

 

 

 

 

 

JARDEL NUNES PINTO, já devidamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem, muito respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, expor, para, ao final, REQUERER: 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, objetivando complementação do seguro obrigatório pago a menor.  

Diante disso, Vossa Excelência determinou que a parte Autora 

apresentasse documentos capazes de comprovar a hipossuficiência, bem 

como anexar a simulação do valor das custas e despesas processuais ( guia 

de custas prévias), sob pena de indeferimento da Justiça Gratuita. 

NESSE CONTEXTO, DOUTO JULGADOR, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA QUE 

O PROCESSO NÃO É UM FIM EM SI MESMO, MAS, ANTES, UM INSTRUMENTO PARA 

SOLUÇÃO DOS CONFLITOS DE INTERESSE ENTRE AS PARTES. 

No caso, data máxima vênia, em que pese Vossa Excelência entender 

que é necessário uma análise rigorosa do pedido de Justiça Gratuita, é 

entendimento pacifico dos Tribunais, que, para tanto, basta a simples 

Declaração da parte para sua concessão, há a presunção da insuficiência 

financeira alegada.  
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Nesse sentido, como se não bastasse a Declaração de Hipossuficiência, 

não há nos autos elementos que evidenciem a boa condição parte Autora, ao 

contrário, o autor tem como profissão declarada como agricultor, não 

possuindo nenhum documento para comprovar sua renda, dado a 

informalidade da profissão.   

Ademais, quanto a simulação do valor das custas e despesas é patente 

que a parte autora  não possui condições financeiras de arcar com este ônus 

sem o prejuízo de seu sustento e de sua família, notadamente porque este 

valor corresponde a R$1.213,45 (um mil, duzentos e treze reais e quarenta e 

cinco centavos), conforme segue em anexo a simulação do valor das custas.  

Ademais, Culto Julgador, data máxima vênia, como já mencionado, a 

orientação do Egrégio Tribunal Justiça da Pernambuco firmou-se em admitir o 

benefício, constitucionalmente, assegurado (art. 5º, LXXIV, CF/88) àquele que, 

postulando-o, emitir a SIMPLES DECLARAÇÃO. 

É de sabença que a assistência judiciária é concedida mediante a 

simples afirmação de pobreza que se concretiza mediante declaração do 

interessado, no sentido de que não tem meios suficientes para arcar com o 

custo do processo, sem prejuízo para o sustento próprio e o de sua família, 

conforme consta dos autos.  

 

Neste norte, é a jurisprudência dos Tribunais, inclusive desse Egrégio 

Tribunal, pelo que peço vênia para transcrever os seguintes arestos:  

 

“PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA 

INICIALMENTE INDEFERIDA - MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA 

- NÃO FAZ COISA JULGADA - ALEGAÇÃO EM QUALQUER MOMENTO E 

INSTÂNCIA - DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO - DISPENSÁVEL A 

INSCRIÇÃO EM PROGRAMAS SOCIAIS OU ESTADO DE NECESSIDADE -

CONSTITUIÇÃO DE ADVOGADO PARTICULAR NÃO IMPEDE A 

ASSISTÊNCIA GRATUITA - SUFICIENTE A SIMPLES DECLARAÇÃO DE 

POBREZA - RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO POR MAIORIA DOS 

VOTOS. 

1. A justiça gratuita pode ser requerida a qualquer momento ou 

instância, para isso basta que o requerente afirme não possuir 

situação financeira que lhe permita arcar com as custas da justiça. 

2. A situação financeira não faz coisa julgada, podendo se modificar a 
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qualquer momento. 

3. Não há necessidade de comprovação do estado de pobreza, 

tampouco de estado de necessidade ou inscrição em programas 

sociais. 

4. A constituição de advogado particular não é razão para se indeferir 

a assistência judiciária gratuita. 

5. A simples declaração de pobreza é suficiente para se deferir a 

assistência gratuita. 

6. Recurso que se dá provimento, por maioria de votos.” (TJ-PE - 

Agravo de Instrumento : AI 3175420 PE, Relator: Stênio José de Sousa 

Neiva Coêlho, 5ª Câmara CívelJulgamento: 13/11/2013) (Grifamos) 

 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DEMOLITÓRIA. CONSTITUCIONAL 

E PROCESSUAL CIVIL. CONDIÇÕES PARA A FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS 

RELACIONADOS À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PEDIDO EXPRESSO DE 

JUSTIÇA GRATUITA QUE, NESTE CASO CONCRETO, É DE SER DEFERIDO. 

PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 

1. Trata-se de hipótese em que o Juízo singular deixou de receber o 

recurso de apelação ali aforado pelo ora agravante por falta de 

preparo. Nesse contexto, a controvérsia em apreço cinge-se à 

verificação das condições para o deferimento do pedido de justiça 

gratuita. 

2. A jurisprudência nacional tem perfilhado o entendimento de que 

"Para a concessão do pedido de Justiça Gratuita, suficiente a 

afirmação da impossibilidade de arcar com as despesas processuais 

sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, mantendo-se a 

regra do Art. 4º, da Lei nº1.060/50. (...). A assistência judiciária é 

instituto de alcance social, a garantir o acesso à justiça a todos os 

cidadãos" (TJPE-Agravo de Instrumento nº 0143145-0, 4ª Câmara Cível, 

Rel. Des. Jones Figueirêdo Alves, j. em 08/01/2007). 

3. A insuficiência econômica da parte pretendente àassistência 

judiciária é de ser aferida ante as circunstâncias concretas em que se 

encontra a pessoa (natural ou jurídica) no momento em que 
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formulado o correspondente pedido. 

4. Por essa razão revela-se desinfluente questionar-se, em tese, se o 

requerente (i) encontra-se, ou não, representado em Juízo por 

advogado particular (notadamente quando o causídico almeja 

apenas os eventuais honorários de sucumbência ou a percepção dos 

chamados honorários contratuais quota litis), (ii) tem, ou não, profissão 

definida ou (iii) possui, ou não, casa própria. 

5.Agravo provido para, confirmando a antecipação da tutela recursal 

deferida pelo Relator, desobrigar a parte recorrente de promover o 

preparo em lume e determinar ao Juízo de origem que receba o 

apelo em foco, conferindo-lhe regular processamento (desde 

atendidos, por óbvio, os demais pressupostos de admissibilidade).” 

(TJ-PE - Agravo de Instrumento : AI 70388920118170370 PE 0007308-

25.2012.8.17.0000, Relator: Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello, 

2ª Câmara de Direito Público, Julgamento: 02/08/2012) (Grifamos) 

 

 

 

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA 

GRATUITA PESSOA FÍSICA DECLARAÇÃO DE POBREZA PR,ESUNÇÃO IURIS 

TANTUM DE VERACIDADE FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO 

MÉRITO PROVIMENTO DO RECURSO. Devem ser concedidos os 

benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o 

postulante desprovido de recursos para arcar com as despesas do 

processo e a verba de patrocínio. RESP 253528/RI, Relator Min. JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA, Data da Decisão 08108/2000, Órgão Julgador 

QUINTA TURMA. (Processo: 03720120033396001, Relator DES. SAULO 

HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES, Órgão Julgador: 2º Seção 

Especializada Cível, Data Julgamento: 19/03/2013) (Grifamos) 

 

 

 

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO 

DE POBREZA. INDEFERIMENTO. PROVA EM CONTRÁRIO. AUSÊNCIA. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. PROVIMENTO MONOCRÁTICO. A 

concessão da Justiça Gratuita não requer o estado de pobreza 

absoluto, bastando a afirmação de que não há como suportar as 

custas e despesas processuais sem prejuízo para o equilíbrio 

econômico-financeiro e sustento próprio e de sua família. Inexistindo 

provas concretas nos autos de que a parte pode arcar com as 
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despesas processuais, não deve o magistrado indeferir, de plano, os 

benefícios da justiça gratuita, deverá determinar que comprove suas 

alegações, art. 5° da Lei n° 1.060/50. (Processo: 99920130003927001, 

Relator DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, Órgão 

Julgador: Tribunal Pleno, Data do Julgamento: 15/03/2013) (Grifamos) 

 

 

 

RESSALTE-SE AINDA, QUE NÃO IMPORTA SE O REQUERENTE POSSUI 

PATRIMÔNIO, RENDIMENTOS, SE CONSTITUIU ADVOGADO PARTICULAR OU ESTÁ 

NA ABSOLUTA MISÉRIA, PARA QUE SEJA BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

MISTER SE FAZ QUE, NO MOMENTO, NÃO POSSUA CONDIÇÕES DE ARCAR COM 

AS CUSTAS E OS HONORÁRIOS, SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA, 

CONFORME FAZ PROVA OS DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS E ACIMA 

SUPRACITADOS.  

 

Com efeito, preleciona Yussef Said Cahali (1997, p. 155) que:  

 

“O beneficiário da gratuidade não consiste na isenção absoluta de 

custas e honorários, mas na desobrigação de pagá-los enquanto 

persistir o estado de carência, durante o qual ficará suspensa a 

exigibilidade do crédito até a fluência do prazo de cinco anos, a 

contar da sentença final.” 

 

 

No mesmo sentido, é pacifica a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça – STJ a respeito do tema, como podemos conferir a seguir:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES ALEGAÇÃO. PRESUNÇÃO 

RELATIVA. ÔNUS DA PROVA. PARTE CONTRÁRIA. CONCLUSÃO DO 

TRIBUNAL A QUO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE NA SÚMULA N. 

7/STJ. (...). 2. Em se tratando de concessão da assistência judiciária 

gratuita, a jurisprudência do STJ determina que basta a simples 

afirmação da parte de que não possui condições de arcar com as 

custas do processo, sem prejuízo próprio e/ou de sua família, cabendo 

à parte contrária, por se tratar de presunção relativa, comprovar a 

inexistência ou cessação do alegado estado de pobreza. (...) 4. 

Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no Ag 1345625/SP, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16/12/2010, DJe 08/02/2011)  (Grifamos) 
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"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE 

POBREZA. DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA 

SITUAÇÃO. 1. É desnecessária a comprovação do estado de pobreza 

pelo requerente, a fim de lograr a concessão da assistência judiciária, 

sendo suficiente a sua afirmação de que não está em condições para 

arcar com as custas processuais, presumindo-se a condição de 

pobreza, até prova em contrário. 2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 908.647/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 

julgado em 18.10.2007, DJ 12.11.2007 p. 283) (Grifamos) 

 

Assim, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, consoante 

arestos acima transcritos, é necessário, apenas, simples declaração de 

hipossuficiência que se concretiza mediante declaração do interessado, no 

sentido de que não tem meios suficientes para arcar com o custo do processo, 

sem prejuízo para o sustento próprio e o de sua família, como no caso dos 

autos, nos termos do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal c/c a Art. 98 do 

CPC e da pacifica jurisprudência desse Tribunal e do Superior Tribunal de 

Justiça, ressaltando ainda, que a concessão de tal benefício poderá ser revisto 

ao final do processo.  

Diante do exposto, considerando que os benefícios da Justiça Gratuita, 

poderão ser revistos ao final do processo, além de que a inicial preenche 

todos os requisitos legais, em observância ao acesso a Justiça, REQUER a 

Vossa Excelência a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita a parte 

Autora, para, dando prosseguimento ao feito, determinar a CITAÇÃO do Réu, 

para contestar a presente ação, caso queira.  

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Itaporanga/PB, 06 de Agosto de 2019. 

 HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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(Via da parte)

Comarca:
Itaporanga

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
021.5.19.00584/01

Data de emissão:
05/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Itaporanga

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
021.5.19.00584/01

Data de emissão:
05/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Itaporanga

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
021.5.19.00584/01

Data de emissão:
05/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,45

866300000126   134509283187   520190831021   151900584013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 021.2019.600584 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.009,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 021.2019.600584 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 021.2019.600584 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000126   134509283187   520190831021   151900584013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Promovente: JARDEL NUNES PINTO

Promovente: JARDEL NUNES PINTO

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

JARDEL NUNES PINTOPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 021.2019.600584 Data Vencimento: 31/08/2019 Data Emissão: 05/08/2019

Comarca: Itaporanga

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JARDEL NUNES PINTO

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.009,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.212,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ITAPORANGA
1ª VARA MISTA 

Autos nº: 0800762-74.2019.8.15.0211 
DESPACHO

 
Vistos etc.
 
Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da
presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Com o advento do NCPC, houve a inserção, no procedimento comum, de uma audiência inaugural, com finalidade

exclusiva de buscar uma solução consensual da lide. Nesse mesmo norte, o Novo Código prevê ainda a criação de

centros de conciliação e mediação, os quais instrumentalizariam a garantia de audiência de autocomposição

efetivamente exitosa, através de técnicas de conciliação desempenhadas por agentes treinados para esse fim específico

(conciliadores e mediadores). O Tribunal de Justiça começou a implantar gradualmente o Centro Judiciário de Solução

de Conflitos e Cidadania (Cejusc) nas unidades judiciárias do estado. Entretanto, a presente comarca ainda não foi

contemplada com a instalação de tal centro.

Traçados esse panorama, verifico que se afigura desnecessária (e mesmo desaconselhável, ineficiente - art. 37, caput,

CF) e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF) a designação exclusiva de audiência de

conciliação, ante a inexistência de centros de autocomposição no juízo. Ademais, segundo a rotina forense nesta

Comarca, a marcação exclusiva do ato vem servindo simplesmente para abarrotar a pauta de audiências, 

transmudando-se em mero procedimento formal, indo de encontro ao modelo gerencial (melhores resultados com o

menor número de atos) que deve pautar também a prestação jurisdicional.

Ressalto que nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase

preliminar da própria audiência de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a 

ratio conciliadora da novel codificação. Logo, diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito

processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de

conciliação(art. 3º, § 3º c/c art.139, VI, ambos do NCPC e Enunciado n.35 da ENFAM).
Cite(m)-se o(s) acionado(s) para apresentar(em) contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia. 
Cumpra-se.
Itaporanga/PB,data e assinatura digitais. 

 
 

Francisca Brena Camelo Brito
Juíza de Direito 

 

1 Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de
mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2 Art. 250. O mandado que o oficial de justiça tiver de cumprir conterá:
I - os nomes do autor e do citando e seus respectivos domicílios ou residências;
II - a finalidade da citação, com todas as especificações constantes da petição inicial, bem como a menção do prazo para contestar, sob pena de revelia, ou para embargar a
execução;
III - a aplicação de sanção para o caso de descumprimento da ordem, se houver;
IV - se for o caso, a intimação do citando para comparecer, acompanhado de advogado ou de defensor público, à audiência de conciliação ou de mediação, com a menção
do dia, da hora e do lugar do comparecimento;
V - a cópia da petição inicial, do despacho ou da decisão que deferir tutela provisória;
VI - a assinatura do escrivão ou do chefe de secretaria e a declaração de que o subscreve por ordem do juiz.
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